
Ofício 1.494/2025 

De: Patrícia N. - GAP 

Para: Câmara Municipal de Ponte Nova 

Data: 27/10/2025 às 11:20:07 

Setores envolvidos: 

GAP 

Ofício 468/2025 SAPL/DG 

2025. 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova - MG 

Senhor Presidente, 

1Doc 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

11111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 1263/2825 
Data: 03/11/2025 - Horário: 16:14 

Administrativo 

Ponte Nova, 27 de outubro de 

Em atenção ao Oficio n° 0468/2025/SAPL/DG, referente ao Requerimento n°0172/2025 - Protocolo n° 
1.193/2025, de autoria do Vereador Wagner Luiz Tavares Gomides, por meio do qual são solicitadas informações 
acerca do Processo Seletivo Público n° 01/2025, destinado à contratação de Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), vimos, respeitosamente, apresentar os devidos 
esclarecimentos: 

1 - Fase atual do Processo Seletivo 

O Processo Seletivo Público n° 01/2025 encontra-se atualmente na fase de convocação dos candidatos 
aprovados, urna vez que a etapa de capacitação introdutória, conduzida pela empresa Elo Assessoria, foi 
concluída em 06 de outubro de 2025. O certame foi homologado por meio do Decreto n° 14.357/2025, publicado 
em 07 de outubro de 2025 

2 - Previsão para convocação e contratação dos aprovados 

Em 15 de outubro de 2025, foi publicado o 1° Termo Convocatório (anexo), convocando 16 (dezesseis) Agentes 
Comunitários de Saúde e 4 (quatro) Agentes de Combate às Endemias para as etapas subsequentes de 
admissão e posse. 

3 - Alegação de demora na conclusão do certame 

Esclarecemos que não houve qualquer atraso na conclusão do processo seletivo, tendo sido cumpridos 
rigorosamente todos os prazos previstos no cronograma constante da Resolução Editalicia. Ressalte-se que 
a homologação do certame ocorreu somente após a finalização integral dos trabalhos realizados pela empresa 
contratada, conforme determina o instrumento convocatório. 
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4— Unidades Básicas de Saúde (UBS) sem profissionais e medidas adotadas 

As vagas atualmente existentes na estrutura administrativa constam integralmente do Anexo I do Edital n° 
01/2025. Considerando as transformações no perfil demográfico e territorial do Município, com crescimento 
populacional em áreas específicas, a Administração Municipal está realizando estudos técnicos para adequação 
do quantitativo de agentes. 

Em breve, será encaminhado à Câmara Municipal um Projeto de Lei propondo a criação de novas vagas, em 
consonância com as diretrizes do Ministério da Saúde e as informações do sistema de gestão em saúde , 

5 — Contratos temporários e remanejamentos internos 

Nos termos do art. 90 da Lei Federal n° 11.350, de 05 de outubro de 2006, a contratação de Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias deve ser precedida de processo seletivo 
público de provas ou de provas e títulos, não sendo permitida a contratação temporária desses profissionais para 
suprir eventuais lacunas. 

Por fim, informamos que todos os atos referentes aos processos seletivos realizados pelo Município estão 
disponíveis para consulta pública no endereço eletrônico oficial: https://www.pontenova.mg.gov.br/processos-
seletivos. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de elevada estima e distinta consideração, colocando-nos à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 
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